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“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 
 

ATO DE PROMULGAÇÃO N°.001/2025 -  Promulga a proposição legislativa 
de autoria da Vereadora Ana Paula Schulze . 
 
 Art. 1° - PROMULGA a Resolução n°.1/2025 de 03 de Março  de 2025, de 
autoria da Vereadora Ana Paula Schulze, cujo conteúdo faz parte integrante do 
presente ato de promulgação. 
 
 Art.2° - Publique-se e registre-se.  
 
 

Corupá (SC), 25 de Março de 2025. 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 1/2025 

 

 

 

 
INSTITUI EM ÂMBITO MUNICIPAL A HONRARIA A 
SERVIDORES PÚBLICOS DESTAQUES DO ANO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 
ALAOR DUARTE, presidente da Câmara de vereadores do Município de 

Corupá. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores Municipal aprovou e promulgou a 

seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica instituída a “Honraria a Professor(a) Municipal de Educação 

Infantil Destaque do Ano”; a “Honraria a Professor(a) Municipal de Educação 

Fundamental I Destaque do Ano”; “Honraria a Professor(a) Municipal de 

Educação Fundamental II Destaque do Ano”; “Honraria a Profissional da Saúde 

(médico, enfermeiro ou dentista) Municipal Destaque do Ano”; “Honraria a 

Agente de Saúde (comunitária ou epidemiológica) Municipal Destaque do Ano”; 

“Honraria a Motorista Municipal Destaque do Ano” e “Honraria a Vigia Municipal 

Destaque do Ano”, todas a serem outorgadas anualmente pela Câmara 

Municipal a um(a) professor(a) de Educação Infantil, um(a) professor(a) de 

Ensino Fundamental I, a um(a) professor(a) de Ensino Fundamental II, a um(a) 

Profissional da Saúde, a um(a) Agente de Saúde, a um(a) Motorista e a um(a) 
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“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 
 

Vigia, todos que atuem no Município e que tenham se destacado nos seus 

afazeres durante o ano. 

 

Art. 2º – Anualmente, até o dia 30 de setembro, os Secretários das pastas da 

às quais os cargos estão vinculados encaminharão à Câmara Municipal a 

indicação dos nomes escolhidos juntamente com suas qualificações. 

Parágrafo único – Fica a critério das respectivas Secretarias a forma de 

escolha de seus homenageados. 

 

Art. 3º - A sessão solene será realizada preferencialmente no dia 28 de 

outubro, Dia do Servidor Público. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução dessa resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Corupá, 25 de Março de 2025. 

 

ALAOR DUARTE 

Presidente 
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